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Processo Administrativo n° 2010.0901.01/2023

ADESAO N° 03/2023.
município CARONA: PASTOS BONS/MA
MUNICÍPIO DETENTOR DA ATA: BURITI BRAVO/MA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N** 270/2023.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS E A

EMPRESA; PANORAMA

SERVIÇOS EIRELI, Inscrita no CNPJ: 10.915.057/0001-

EMPREENDIMENTOS E

74.

Aos 09 (nove) dias do més de fevereiro do ano de 2023, de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, situada a Av. Domingos Sertáo, N“ 1.000, Bairro São José,
CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.** 05.277.173/0001-75 . através da Secretaria

Municipal de Administração, neste ato representado pelo Sr. Paulo Emilio Alves Ribeiro, doravante

denominada simplesmente de CONTF^TANTE, e do outro lado a empresa; PANORAMA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 10.915.057/0001-74, localizada

na Rua Pedreiras n°2244, centro, cidade de Parnarama/MA, neste ato representada pelo Senhor;
RICARDO FREITAS DOS SANTOS. Brasileiro, . portador do RG n*. 985315989 SSP/MA e CPF

n*. 960.257.273-68, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no Processo Administrativo n" 2010.0910.01/2023, referente a ADESAO N° 03/2023,

proposta e termo de aceite apresentados pela empresa, que passam a integrar este instrumento,

independente de transcrição, na parte em que com este não confiítar, resolvem de comum acordo,

celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 270/2023, regido pela Lei n.® 8.666, de 21
de junho de 1993, mediante as dáusulas e condições seguintes;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto deste contrato REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONSrMA, de

acordo com a planilha disposta na CLAUSULA SEGUNDA deste, em conformidade com os termos

de Adesão n® 03/2023, realizada junto ao Município de BURITI BRAVO, conforme à ATA de

Registro de Preços n® 023/2022, de 06 de outubro do ano de 2022, resultante do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 041/2022-SRP - SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS (SRP), aberto
através do Processo Administrativo n® 079/2022-CPL/PMB6, Tipo Menor Preço/ltem, do Município
de BURITI BRAVO • MA, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no
procedimento lidtatório realizado na forma da Lei n.® 8.666/93.

1.1. Discriminação do objeto.

jQONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA,

Av. Domingos Sertão. KXX) • Sáo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons MA • EmaU: preteitura_pastosbons$>hotmaii.com
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de acordo com a planilha em anexo no Valor Global de R$ 500.180,74 (quinhentos mmil e 

cento e oitenta reais e setenta e quatro centavos). TRECHO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG�NCIA

2.1. O prazo de vigência deste Tenno de Contrato terá início a partir da data de assinatura do

contrato que deverá ter vigência de 12 meses, prorrogável na fonna do art. 57, §1°, da Lei nº 

8.666, de 1993.

2.2.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O cronograma de desembolso será realizado mensalmente, nos termos da alínea ub•,

inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na 

classificação abaixo: 

26 782 0035 Adequação de Rodovias 
26 782 0035 1022 0000 Construção recuperação e ampliação de estradas vicinais , pontes e 
bueiros 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons, em moeda corrente

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e

ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material,

mediante a a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 

contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: 

nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota 

Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia 

do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à 

Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

erais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal 

Av. Dommgos Sertão, 1000 • Selo José. CEP 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email. prete1tura_pastosbons@hotma11 com 
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do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nadonal, e certidões negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamenfo, a licitante vencedora deverá

manter as mesmas condições de baòi//teçâo;

5.3. 0 recebimento não exdui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da

utilização do referido matenal;

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ. constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. 0 preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n*’ 8.666, de
1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e dnco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e dnco por cento) do valor inidal atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÁO DO OBJETO

7.1. A execução será sob demanda.

7.2. As condições de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCAUZAÇÁO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabeledda na Lei Munidpal.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referènda.

USULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS10
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Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n**

10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1 inexecutar totai ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3 fraudar na execução do contrato;

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5 cometer fraude fiscal;

10.1.6 náo mantiver a proposta.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem adma

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

10.2.1 advertência por faKas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela ínadimplída, até a data do efetivo ínadimplemento, observando o

limite de 30 (trinta) dias;

1.1.1.

no caso de ínexecuçâo total do objeto;

10.1

10.2

1.1.

multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,

caso de ínexecuçâo pardal, a muKa compensatória, no mesmo em1.1.2.

percentusy do subitem adma, será aplicada de forma propordonal à obrigação

inadimplida;

suspensão de lidtar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou1.1.3.

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente

pelo prazo de até dois anos;

impedimento de lidtar e contratar com o Munidpio de Pastos Bons/MA com

0 consequente descredendamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMPB/MA pelo

prazo de até dnco anos;

1.1.5.

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressardr a Contratante pelos prejuízos

causados;

1.1.4.

dedaraçâo de inidoneidade para lidtar ou contratar com a Administração

Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, lll e IV da Lei n** 8.666, de 1993,1.2.

a Contratada que;

tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude1.2.1.

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da lidtação;1.2.2.

Av. Domingos Sertão. 1000 • São Jose, CEP õS.870-000 • Pdstos Bons • MA • Emaii^ prete<tura_pastosbons$)hotmdi).com
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1.2.3.demonstre nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos itídtos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiízar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se

o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da propordonaiídade.

1.3.

1.4.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio1.5.

da PMG/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.11.1.

78 da Lei n® 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo das sanções aplicáveis.

É admissível a fusão, dsâo ou incorporação da contratada com/em outra pessoa11.2.

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na lidtaçáo original; sejam mantidas as demais dáusuias e condições do

contrato; nâo haja pr^uízo à execução do ot^eto pactuado e haja a anuénda expressa da

Administração á continuidade do contrato.

Os casos de resdsâo contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.5.

conforme o caso;

11.5.1.

11.5.2.

11.5.3.

11.3.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resdsão

0 termo de resdsão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

É vedado á CONTRATADA;

caudonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

12.

12.1.

12.1.1.

financeira;I\

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por.1.2.

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

V

Av. Ooningos Sertão. 1000 • Sáo ioie, CEP 6S.870-000 • Pestos Bons MA • Emeíl: preteitura_pdstosbons$}hotmail.com
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Subcontratar.12.1.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.13.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições13.1.

contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas gerais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBUCAÇÁO14.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por14.1.

extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO15.

O Foro para soludonar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de15.1.

Contrato será o da Comarca de Pastos Bons/MA.

trmo de Contrato foi lavrado em três (três) vias

RKvai assinado pelos contraentes.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente n

de igual teor, que, depois de lido e acbado am oraei

1
Pastos Bons - 20 de abnTde 2023.

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

DOMINGOS

CARVALHO LOPES DA

SILVA:92230431315

Assinado de forma digital por
DOMINGOS CARVALHO LOPES DA

SILVA-.9223M3131S

Dados: 2023.04.20 16:40:57 -03’00'

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
Rep; DOMINGOS CARVALHO LOPES DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

y £M(JQr-

CPF: O r/í’973o/-j-o

Av. Domingos SertÀo, 1000 • Sáo José. CEP 6S.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii: preteitura_pastosbons@hotmaH.com
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r 1SUMÁRIO
Á

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO PEMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N" 270/2023-W)ESAO N* 03/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.0901.01/2023

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇAO. CONCORRÊNCIA: N® 02/2023.Processo Adminislrativo n® 2010.2905.01/2023

ERRATA; EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N»222/2023. DISPENSA N® 029/2023 - SRP .

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N*173/2023. PREGAO ELETRÔNICO N® 005/2022 - SRP

ERRATA; EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DEPRESTAÇAO DE SERVIÇOS N®268/2023.PREGAO ELETRÔNICO N® 015/2023 - SRP . 2

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

1

1

1

. 2

:OMISSÃO PEMANENTE DE LICITAÇÃO e que cada participante porte seu frasco de álcool e itens de proteção
necessário. O Edital está disponibilizado, na Integra, no Portal de

Transparência

'P^istoshana ma qo'. iiciiaroos e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Lídtação-CPL,
localizada no Prédio da Prefeitura na Av, Domingos Sertão, N® 1000, Bairro

São José, Pastos Bons/MA, de 2* a 6®, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo
ainda ser solicitado através do E-mail: cplpn?t;isbonsnin:á:o'nn il,cotn.

Esclarecimento adicionai no mesmo endereço e e^al citados. Pastos Bons

(MA), 12 de julho de 2023. Geila Melo Carvalho - Presidente de CPL

rr do Município endereço:no

EXTRATO DE CONTRATO jà

EXTRATO DE CONTRATO N® 270/2023- ADESAO N® 03/2023; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2010.0901.01/2023; PARTES; Prefeitura Municipal de
Pastos Bons • MA, através do Secretaria Municipal de Administração e empresa

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU, inscrita noCNPJ:

10.915.057/0001-74, localizada na Rua Pedreiras n®2244, centio, cidade de

Parnarama/MA. neste ato representada pelo Senhor: RICARDO FREITAS DOS

SANTOS, Brasileiro. . portador do RG n°. 985315989 SSP/MA e CPF n*.

960.257.273-68. OBJETO: Adesão na forma “carona" à ATA de Registro de
Preços n® 023/2022, de 06 de outubro do ano de 2022, resultante do PREGAo

ELETRÔNICO N® 041/2022-SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
(SRP). aberto através do Processo Administrativo n® 079/2022-CPL/PMBB,

realizado pela Prefeitura Municipal de Buriti Bravo - MA, Tipo Menor Preço/ltem,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇAO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇAO
DE ESTRADAS VICINAIS, PARA O MUNICiPIO DE PASTOS BONS-MA.
VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR DO CONTRATO: R$ 500.180,74 (quinhentos

mmü e cento e oitenta reais e setenta e quatro centavos). MODALIDADE;

Adesão à Ata de Registro de Preços, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei

8.666/93 e Decreto n® 7.892 e alterações posteriores, RECURSOS; 26 782

0035 Adequação de Rodovias - 26 782 0035 1022 0000 Construção
ecuperação e ampliação de estradas vicinais, pontes e bueiros - 3.3.90.39.00

3utros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. Pastos Bons - MA, 20 de abril

de 2023. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO. Secretário Municipal de

Administração.

rr
ERRATA EXTRATO DE CONTRATO jà

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®222/2023. REFERENCIA: DISPENSA N®

029/2023 - SRP. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA.

através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa
interessar que o extrato de contrato publicado rK) Diário OTicial do Município

de Pastos Bons/MA - DOM - Edição N®0578 de QUARTA - FEIRA, 22 DE

MARÇO DE 2023, PÁG 01; OBJETO: Sistemas Integrados de Gestão

Eduucâcional aplicado exdusivamenta ao setor público para o fornecimento

de iícertça de uso de software por prazo determinado (locação), com
atualizações que garatam as alterações legais, conetivas e evolutivas,

incluindo serviços de implantação, capacitação, suporte e atendimento

técnico de todos os sistemas/módulos fornecidos, de interesse do município

de Pastos Bons/MA; ONDE LEU-SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
LEIA-SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12.122.0036,2015.0000 MANUT

FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Claudiana Câmara Guimarães
Costa, Secretária Municipal de Educação.rr

AVISO DEADIAMENTODE LICITAÇÃO
à

r
rERRATA EXTRATO DE CONTRATO 4
à

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA: N®
02/2023.Processo Administrativo n® 2010.2905.01/2023. A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, através da Presidente da CPL. toma público
para conhecimento dos Interessados que está realizando licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço Global, objetivando a
Seleção e Contratação de empresa para a Implantação de Melhorias

Sanitárias Domiciliares, no município de Pastos Bons/MA. de conformidade

com as quantidades e espécies contidas no Anexo I - PROJETO BÁSICO,
parte integrante deste Edital, RECURSOS: CONVÊNIO FUNASA N®

939591/2022; o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei

Federai n® 8.666/93 e alterações posteriores, Leis Complementares n®
123/2006 e n® 147/2014, e as condições do Edital à REALIZAR-SE ÀS 09:00

HORAS DO DIA 14 DE AGOSTO DE 2023; A sessão pública de julgamento
será realizada nas dependências da Seaetaria Municipal de Administração,
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Av.

Domingos Sertão. N® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons

- MA, no dia, hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes de
proposta de preços e habüitaçâo. Em atendimento as recomendações do
Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e

arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de 01 nrretros de cada

participante durante a sessão e que será obrigatóna a utilização de mascaras.

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N®173/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N®

005/2022 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA.

através da Secretaria Municipal de Assistência Social informa a todos que
possa interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Ofícíal do

Município de Pastos Bons/MA - DOM - Edição N®612 de QUINTA - FEIRA,

11 DE MAIO DE 2023, PÁG 01; OBJETO; Constitue ot^eto deste Contrato o

futuro e eventual fornecimento de suprimentos de informática e kit bebê, para
atender as necessidades das Secretarias Munícipats: ONDE LEU-SE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 08.122.0050.2047.0000 MANUT DO FMAS -

08.244.0050.GESTAO POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0060.2053.0000 MANUT E FUNC SERV DA PROTEÇÃO BÁSICA -

PAIR/SCRV/EQUIPE VOLANTE - 08.244.0050.2054.0000 MANUT E FUNC

SERV DA PROT SOCIAL ESPECIAL - PAEFI/MSE/LA/PSC/FAM ACOLH -

08.244.0050.2055.0000 MANUT E FUNC DA GESTÃO
DESCENTTRALIZADA - IGDSUAS - 08.244.0050.2060.0000 MANUT E

FUNC DA GESTÃO DESCENTRALIZADA

08.244.0050.2152.0000 MANUT E FUNC SERV DOS PROG

SOCIOASSISTENCIAIS-BPC/PROG CRIANÇA FEUZ - 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO; LEIA-SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 08.244

IGDPBF

â
CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
1 /3www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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DE SAÚDE - 10.122,0090.2028.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DO FMS - 3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA, Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Secretária Municipal de

Saúde.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

Código identificador 5082ebfd7f3bdd8c5f74f6050f2a38f9Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: e069065c86af2691271e8466a20f292c

PORTARIA 1240, DE 12 DE JULHO DE 2023.

EXTRATO DE CONTRATO m 270/2023- ADESAO N2 03/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO m 2010.0901.01/2023 Dispõe sobre exoneração do cargo de Assessor Técnico Educacional II,

vinculado à Secretaria de educação do município de Paulino Neves- MA.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 270/2023- ADESÃO N« 03/2023; PROCESSO

ADMINISTRATIVO N« 2010.0901,01/2023; PARTES: Prefeitura Municipal

de Pastos Bons - MA, através do Secretaria Municipal de Administração

e empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELt,

inscrita no CNPj: 10.915.057/0001-74, localizada na Rua Pedreiras

n82244. centro, cidade de Parnarama/MA, neste ato representada pelo

Senhor: RICARDO FREITAS DOS SANTOS, Brasileiro,. portador do RG n'

985315989 SSP/MA e CPF n“. 960.257.273-68, OBJETO: Adesão nê

forma "carona" à ATA de Registro de Preços no 023/2022. de 06 d(

outubro do ano de 2022, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N

041/2022.5RP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), abertr

itravés do Processo Administrativo n® 079/2022-CPL/PMBB, realizado

lela Prefeitura Municipal de Buriti Bravo - MA, Tipo Menor Preço/ltem

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS-MA. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR DO CONTRATO: R$ 500.180,74

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei n® 138 de 20 de

dezembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1® - Fica neste ato exonerada do cargo de ASSESSOR TÉCNICO

EDUCACIONAL II vinculado à Secretaria Municipal de Educação, a Sr.®

LEONETE DA SILVA, inscrita no CPF sob n® 002,996.813-51 lotada na

Escola Municipal jose Silva de Sousa.

Art, 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3®- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

(quinhentos mmii e cento e oitenta reais e setenta e quatro centavos)

MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA EM 12 DE

JULHO DO ANO DE 2023.

com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e Decreto n» 7,892 e alterações

posteriores, RECURSOS: 26 782 0035 Adequação de Rodovias - 26 782

0035 1022 0000 Construção recuperação e ampliação de estradas

vicinais, pontes e bueiros - 3.3.90,39.00 Outros serviços de terceiros 1

Pessoa Jurídica. Pastos Bons - MA, 20 de abril de 2023. PAULO EMÍLIcl
ALVES RIBEIRO. Secretário Municipal de Administração. }

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

Código identificador: 655f62cc35ba660bc6c5e2364bc671faPublicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 50714a3f66833470e4(l3c084dlaec22c

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Ne73/2021PORTARIA m 1239, DE 12 DE JULHO DE 2023.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N073/2021 OUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO

DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA E A C GONÇALVES

EMPREENDIMENTOS (CNPJ n® 39.55,504/0001-07). OBJETO: Prorrogar

por mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato n® 73/2021 de

prestação de Serviços Técnicos de Informação e Assessoria, para

atendimento das necessidades do Município de Pedro do Rosário/MA.

AMPARO LEGAL: art. 57, II da LEI N” 8.666/93 e suas alterações

posteriores. PEDRO DO ROSARIO-MA, 07 de ABRIL DE 2023.
ASSINATURA; JAILSON DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Secretário
Municipal de Administração; Pedro do Rosário-MA, EMMANUEL
ANTHONY CUTRIM GONÇALVES - Representante Legal.

Oispõe sobre exoneração do cargo de Agente de Apoio Educacional,

vinculado à Secretaria de educação do município de Paulino Neves- MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES, ESTADO DO MARANHAO,

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei n® 138 de 20 de

dezembro de 2021.

RESOLVE;

Art. 1® - Fica neste ato exonerada do cargo de AGENTE DE APOIO

EDUCACIONAL vinculado à Secretaria Municipal de Educação, a Sr®.

IRANILDA CARVALHO FEITOSA, inscrita no CPF sob n® 630.816,973-01

lotada na Escola Municipal Demostenes Caripina Maués.

Art, 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: 97adae440cb4ec8e89bal32ca5b4fcfb

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS AVISO DE

ERRATA AO EDITALGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA EM 12 DE

JULHO DO ANO DE 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

www.faiTieni.org.brILAttNTÊ
TCMPOa 65/109
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PANORAMA EMPREENDIMENTOS

iS^ E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ:

Encargos
Desonerado:

Horísta: 81,69%

Mensalista:

44,18%

B.D.I.

23,19%

Bancos

SINAPI - 06/2022-

Maranhão

SICR03 • 10/2021 -

Maranhão

Obra

REISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA

ESPERCIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE

MANUTENÇÃOE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS SITUADAS NA ZONA

RURALDO MUNICÍPIO

OBJETO: RECUPERAÇÃO DO TRECHO DA ESTRADA VICINAL DO POV. CAMPO

AGRÍCOLA AO POV. GONGA DOS PATRÍCIOS

LOCAL; ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA

Orçamento Sintético
Und Quant. Valor Unit Valor Unit (Extenso) Total

R$ 2.757,50
Item Código Banco Descrição

TRABALHOS INICIAIS1

R$ 2.757,50551,50 quinhentos e cinquenta e

um reais e cinquenta
centavos

5,00 R$fVPPlaca de identificação de obra em chapa metalica n161.1 CPU 01 Próprio

R$ 26.640,45TRABALHOS DE ADMINISTRAÇÃO DA OBRA2

R$ 5.505,75225,00 R$ 24,47 vinte e quatro reais e

quarenta e sete centavos

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H2.1 90776 SINAPI

R$ 4.054,50225,00 R$ 18,02 dezoito reais e dois

centavos

VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H2.2 88326 SINAPI

R$ 12.141,60120,00 R$ 101,18 cento e um reais e dezoito

centavos

HENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

2.3 100306 SINAPI

R$ 2.037,60120,00 R$ 16,98 dezesseis reais e noventa

e oito centavos

ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H2.4 90766 SINAPI

MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

R$ 2.901,00150,00 R$ dezenove reais e trinta e

quatro centavos

19,34H2.5 88285 SINAPI

RUA PEDREIRAS N" 2244 • SALA 04/ CENTRO • MRNARAMA • MA

(99) 98406-7578



PANORAMA EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS EIRELI

TRABALHOS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DA OBRA R$ 26.336,263

1,00 R$ 26.336,26 R$ 26.336,26vinte e seis mil, trezentos

e trinta e seis reais e vinte

e seis centavos

UNOCPU 02 Próprio Mobilização e demobilização3.1

R$ 193.624,37TRABALHOS DE TERRAPLENAGEM4

R$ 11.205,7523.345,32 R$ quarenta e oito centavos
de real

m* 0,485501700 StCR03 Desmatamento, deslocamento, limpeza de área e estocagem do

material de limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m

4.1

R$ 52.591,1111.661,00 R$m® 4,51 quatro reais e cinquenta e
um centavos

4016007 SICR03 Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e

carregadeira de 1,72 m®

4.2

R$ 90.296,7175.247,26 R$ 1,20 um real e vinte centavos5914359 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m® - rodovia em leito

natural

tkm4.3

R$ 39.530,798.745,75 R$5502978 SICR03 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m® 4,52 quatro reais e cinquenta e
dois centavos

4.4

TRABALHOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 156.665,245

R$100,00 R$ 45,00m* 0,45 quarenta e cinco centavos
de real

dois reais e cinquenta e
um centavos

5502985 SICR03 Limpeza mecanizada da camada vegetal5.1

R$25,00 R$ 62,752,515.2 5502986 SICR03 Expurgo de jazida m®

RUA PEDREIRAS N« 2244 • SALA 04/ CENTRO • PARNARAMA - MA

(99) 98406>7576



PANORAMA EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS EIRELI

R$ 49.304,185.3 4016007 SICR03 10.932,19 R$Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e

carregadeira de 1,72 m*

m® 4,51 quatro reais e cinquenta e
um centavos

R$ 67.722,535.4 5914359 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em leito

natural

56.435,44 R$tkm 1,20 um real e vinte centavos

R$ 39.530,795.5 5502978 SICR03 Compactação de aterros a 100% do Procter normal 8.745,75 R$m’ 4,52 quatro reais e cinquenta e
dois centavos

R$6 TRABALHOS DE DRENAGEM

Escavação mecânica de vala para drenagem com valetadeíra em

material de 1* categoria

Corpo de BSTC D = 1.00 m PA3 - areia, brita e pedra de mão

comerciais

R$6.1 2004504 SICR03 R$m® 15,27 quinze reais e vinte e sete
centavos

oitocentos e oitenta e oito

reais e sessenta e trés

centavos

mil setecentos e um reais

e cinquenta e seis

centavos

R$R$ 888,636.2 0804041 SICR03 m

R$R$ 1.701,566.3 0804121 SICR03 Boca de BSTC D > 1,00 m - esconsidade 0" - areia e brita

comerciais - alas retas

un

R$ 406.023,82Total sem BDI quatrocentos e seis mil e vinte e três reais

e oitenta e dois centavos

noventa e quatro mil, cento e cinquenta e
seis reais e noventa e dois centavos

quinhentos mil, cento e oitenta reais e

setenta e quatro centavos

Total do BDI R$ 94.156,92

R$ 500.180,74Total Geral

RUA PEDREIRAS N« 2244 • SALA 04/ CENTRO • MRNARAMA • MA

(99) 98406>757e
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

MA202306Í7453

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

CAMILA JENIFFER SANTOS MIRANDA

Título profissional; ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1918169160

Registro: 114076MA

Registro : 0000011571-MAEmpresa contratada: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEfTURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento;

Cidade: PASTOS BONS

CPF/CNPJ. 05.277.173/0001-75

N»: 1000

Bairro: SÃO JOSÉ

UF; MA CEP: 65870000

Celebrado em: 09/02/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: 120/2023

Vabr: R$3.493.855.49

Açâo Institucional; Outros

3. Dados da Obra/Serviço

ESTRADA DIVERSAS

Complemento:

Cidade; PASTOS BONS

Data de Inicio; 10/02/2023

Finalidade;

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

4. Atividade Técnica

16 - Execução

47 • Execução de manutenção > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.6 - DE

BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS

N®; S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF; MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: -€.599130, -44.086855

Código: Não Especificado

Previsão de término: 10/02/2024

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

UnidadeQuantidade

100.000,00 m’

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações —

Processo Administrativo n® 2010.0901.01/2023 ADESÃO N® 03/2023. MUNICÍPIO CARONA; PASTOS BONS/MA MUNICiPIO DETENTOR DA ATA:

BURITI BRAVO/MA REGISTRO D PREÇOS VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meo do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA.

termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.nos

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
CAMILA JENIFFER SANTOS MIRANDA - CPF: 429.350.288-21

dede

PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -CNPJ: 05.277.173/0001-75dataLocal

9. Informações

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$254,59
Nosso Número 8304477131Valor pago: RS 254,59Registrada em: 23/02/2023

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https-.f/crea- ma.sitac.com.br/pubfccof, com a chave: 6023a

Impresso em 09/07/2023 às 11.09:10 por , ip; 192.168.100,1

CREA-MAfaleconosco@cfeama.org. br

Fax; (96)2106-8300

vvww.cfeama.org.br

Tel; (98)2106-8300
■Dl
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